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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

CENTRO DE SELEÇÃO 

 

EDITAL COMPLEMETAR N.1 AO EDITAL N. 20/2021 

 

 

PROCESSO SELETIVO SUPLEMENTAR PARA INGRESSO EM 2021/1 NOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO DE MÚSICA – REGIONAL GOIÂNIA 

 

O Reitor da Universidade Federal de Goiás (UFG), no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o disposto 

nas Leis nº 9.394/1996 e nº 12.711/2012, esta última alterada pela Lei nº 13.409/2016; nos Decretos nº 3.298/99 e nº 

7.824/2012; na Portaria Normativa do Ministério da Educação (MEC) nº 18/2012, alterada pelas Portarias MEC nº 

9/2017 e nº 1.117/18; e ainda nas Resoluções CEPEC nº 1.278/2014 e nº 1301/2014, torna público o presente Edital 

Complementar que: 

 

1. Inclui, no Anexo I – Cronograma os itens elencados abaixo: 

18 (após 14h) e 

19/08/21  

 

 

 Prazo para as Coordenações de Curso realizarem a análise dos documentos e Matrícula 

online dos candidatos aprovados na opção Ampla Concorrência (incluindo os aprovados 
em Ampla Concorrência, após remanejamento de vagas) em 2ª Chamada, que realizaram o 

Envio online da Documentação de Matrícula e efetivaram o Preenchimento do Formulário 
Socioeconômico. 

18 (após 14h) e 

19/08/21  

 

 Período para as Comissões de Verificação dos Processos Seletivos da UFG realizarem a 

análise dos documentos dos candidatos aprovados, bem como entrevistas online, conforme 

opção de participação/aprovação, para os candidatos aprovados pela Lei de Reserva de 

Vagas em 2ª Chamada, que realizaram o Envio online da documentação de Matrícula e 

efetivaram o Preenchimento do Formulário Socioeconômico. 

20/08/21  Prazo para os candidatos aprovados pela Lei de Reserva de Vagas em 2ª Chamada que 

foram submetidos à(s) entrevista(s) online acrescentem documentos, caso solicitado pela(s) 

Comissões de Análise da Realidade Socioeconômica, Heteroidentificação e Verificação da 

Condição de Deficiência. No dia 20/08/21, o prazo para realização o acréscimo de 

documento se encerra às 17 horas. 

23/08/21  Publicação no endereço eletrônico www.cs.ufg.br da relação dos candidatos aprovados em 

2ª Chamada em cursos da Regional Goiânia, que obtiveram parecer de deferimento de 

Matrícula. 

24 e 25/08/21  Prazo para interposição de recurso online no endereço eletrônico www.cs.ufg.br contra 

indeferimento de Matrícula dos candidatos aprovados (Ampla Concorrência e Lei de 

Reserva de Vagas) em 2ª Chamada. No dia 25/08/21, o prazo para recurso encerra às 17 

horas. 

26/08/21  Período para as Comissões de Verificação dos Processos Seletivos da UFG (realizarem 

nova análise dos documentos dos candidatos aprovados em 2ª Chamada (Ampla 

Concorrência e Lei de Reserva de Vagas) e/ou nova (s) entrevista(s) online (caso seja 

necessário para candidatos aprovados pela Lei de Reserva de Vagas), com recursos 

interpostos contra indeferimento de Matrícula. 

27/08/21  Divulgação no endereço eletrônico www.cs.ufg.br do resultado da interposição de recursos 

contra o indeferimento de Matrícula dos candidatos aprovados em 2ª Chamada. 

02/12/21  Divulgação do período para os candidatos com parecer de deferimento de matrícula, ora 

aprovados em 1ª e 2ª Chamadas, realizarem a Entrega da Documentação Física de 

Matrícula (3 ª fase da Matrícula). 

 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 

Goiânia,12 de agosto de 2021. 

 

Prof. Dr. Edward Madureira Brasil 

 Reitor da UFG 


